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Fundão, 12 de novembro de 2018

DE: Comissão de Finanças e Orçamento
PARA: Gabinete da Presidência

Referência:
Processo: 235/2018
Proposicao:Projeto de Lei n° 51/2018

ALTERA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 800/2011,
CORRIGINDO, ANUALMENTE, O VALOR DO TICKET ALIMENTAÇÃO PELO IPCA
ACUMULADO NO ANO ANTERIOR.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Análise e Parecer

Ação: Parecer Emitido
Complemento: A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO É PELA APROVAÇÃO DO
PROJETO DE LEI Nº 051/2018, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL, EXMO. SR. JOILSON ROCHA NUNES, QUE “ALTERA O PARÁGRAFO
ÚNICO DO AR. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 800/2011, CORRIGINDO, ANUALMENTE, O
VALOR DO TICKET ALIMENTAÇÃO PELO IPCA ACUMULADO DO ANO ANTERIOR”.

Providências: Incluir Proposição na Ordem do Dia
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